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NOTA	INFORMATIVA	À	COMUNIDADE	ACADÊMICA

Casos	suspeitos	de	varicela	(catapora)
	

A	Pró-Reitoria	Ações	Afirmativas	 e	Assistência	Estudantil,	 Prae,	 e	 a	Pró-Reitoria	de	Gestão	de	Pessoas,
Progep,	 informam	 à	 comunidade	 acadêmica	 que	 foram	 identificados	 casos	 suspeitos	 de	 varicela	 (catapora)	 entre
discentes	do	curso	de	Medicina,	no	Campus	de	Porto	Velho.

Diante	do	cenário,	a	Universidade	está	atuando	em	articulação	com	o	Centro	de	Informações	Estratégicas
em	 Vigilância	 em	 Saúde,	 Cievs/Semusa,	 e	 com	 a	 Faculdade	 de	 Ciências	 da	 Saúde,	 Facisa,	 para	 o	monitoramento
contínuo	da	situação	e	adoção	das	medidas	necessárias	de	investigação,	controle	e	prevenção.

Como	 medida	 preventiva	 imediata,	 a	 Facisa	 recomendou	 a	 suspenção	 das	 atividades	 acadêmicas
presenciais	do	curso	de	Medicina	pelo	período	inicial	de	72	(setenta	e	duas)	horas,	a	fim	de	possibilitar	a	adequada
avaliação	epidemiológica	e	a	contenção	de	possíveis	cadeias	de	transmissão.

Sobre	a	doença
A	varicela	(catapora)	é	uma	infecção	viral	aguda,	altamente	contagiosa,	causada	pelo	vírus	varicela-zoster.

A	 doença	 é	 caracterizada,	 inicialmente,	 por	 sintomas	 inespecíficos,	 seguidos	 pelo	 surgimento	 de	 lesões	 cutâneas
típicas.	Embora,	na	maioria	dos	casos,	apresente	evolução	benigna,	pode	ocasionar	complicações,	especialmente	em
adultos,	gestantes	e	pessoas	com	imunidade	comprometida.

	

Primeiros	sintomas

Febre	moderada;
Mal-estar;
Dor	de	cabeça;
Falta	de	apetite;
Dor	de	garganta;
Surgimento	de	manchas	e	bolhas	na	pele,	acompanhadas	de	coceira	intensa.

Transmissão
A	 transmissão	 ocorre	 por	meio	 do	 contato	 com	 secreções	 respiratórias	 ou	 com	 o	 líquido	 presente	 nas

lesões	da	pele.	O	período	de	transmissibilidade	inicia-se	de	1	a	2	dias	antes	do	aparecimento	das	lesões	e	perdura	até
que	todas	estejam	em	fase	de	crosta.	O	período	de	incubação	varia	entre	10	e	21	dias.

	

Principais	orientações	para	prevenção	e	controle

Ventilação:	 manter	 ambientes	 bem	 arejados,	 especialmente	 salas	 de	 aula	 e	 espaços	 de	 uso
coletivo;
Higiene:	 intensificar	 a	 limpeza	 de	 superfícies	 e	 higienizar	 as	mãos	 com	 frequência,	 utilizando
água	e	sabão	ou	álcool	em	gel;
Evitar	compartilhamento	de	objetos	pessoais:	como	copos,	garrafas,	talheres	e	outros	itens	de
uso	individual;
Afastamento	de	sintomáticos:	pessoas	com	sintomas	devem	evitar	comparecer	à	Universidade
e	buscar	atendimento	em	unidade	de	saúde;
Retorno	às	atividades:	 somente	após	a	completa	cicatrização	das	 lesões	e,	preferencialmente,
com	liberação	médica;

	

Orientações	adicionais

Discentes,	 servidores	 e	 terceirizados	 que	 apresentarem	 sintomas	 devem	 procurar	 atendimento
nos	serviços	de	saúde	do	município	para	avaliação	e	orientação	adequada;
Casos	 suspeitos	 ou	 confirmados	 devem	 ser	 comunicados	 à	 Universidade	 para	 fins	 de
acompanhamento	e	adoção	das	medidas	cabíveis	nos	seguintes	contatos:
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Progep	-	saudedoservidor@unir.br	e	no	WhatsApp:	69	99206-4468	(Enfermeira	Viviane);
Prae	-	sap@unir.br	e	no	WhatsApp:	69	2182-221	(Diretoria	de	Assistência	Estudantil)
A	Universidade	está	realizando	higienização	reforçada	dos	espaços	institucionais	com	circulação
dos	casos	identificados.

	

	
A	UNIR	reforça	seu	compromisso	com	a	saúde	e	segurança	da	comunidade	acadêmica	e	orienta	que	todos

sigam	rigorosamente	as	medidas	preventivas,	contribuindo	para	a	redução	do	risco	de	transmissão.
Novas	atualizações	poderão	ser	divulgadas	conforme	a	evolução	do	cenário	epidemiológico.
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	VIVIANE	DE	OLIVEIRA	BITENCOURTE,	Pró-Reitor(a),	em
30/04/2026,	às	09:32,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	§	1º,	do	Decreto	nº	8.539,	de
8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	HENRIQUE	MOREIRA	DOS	SANTOS,	Pró-Reitor(a),	em	30/04/2026,
às	11:36,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	§	1º,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de
outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	2614167	e	o	código	CRC
691A2F6C.

Referência:	Processo	nº	23118.006490/2026-83 SEI	nº	2614167
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